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MENSAGEM DE LEI No 76/2018 	 A 	hocus 

Maringá (PR), 27 de setembro de 2018. 

Funcionáiio Res, 

Senhor Prestdente: 

Encarninho a Vossa Excetência, para apreciação dessa Cãmara de 

Vereadores, Projeto de Let que tern por objetivo denominar Estrada da Fruta e Estrada Maringã a 

estrada rural situada na Gleba PatrimOnio Maringá, Zona 52. 

A estrada rural situada na Gleba Patrirnonio Maringã. Zona 52 é 

costumeirarnente conhecida por Estrada da Fruta ate a divisa do lotel5l-A corn o lote 152 —A. Da 

divisa do tote 151-A corn o tote 152-A da Gleba PatrIrnOnio Maringá ate o RibeIrão Bandeirantes 

do Sul, a mesrna estrada e costumeiramente conhecida por Estrada Maringa. 

Talvez este ültirno nome (Estrada Maringa) tenha surgido a partir da 

denominacao constante das matrIculas dos irnóveis que formam aqueta Gleba, nas quais ha a 

menção "uma estrada que leva a Maringá". 

Sabendo-se que a costume pode ser fonte do direito adrninistrativo, pretende-

se corn o presente projeto de lei resguardar a seguranca juridica dos contribuintes que possuern 

irnôveis na estrada rural situada na Gleba Patrimônio Maringá e que ha anos utilizam as referidas 

denorninaçOes coma endereço para as suas ativtdades. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Exceléncias 

na aprovação deste Projeto de Let, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estirna e 

consideracäo pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarnente, 

/L 
/ 	DE JEJS MAIA KOT 
 PREFE[PO  MUNICIPAL 

Excelentisstmo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãrnara Municipal de Maringa 
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PROJETO DE LEI No 	/2018 

Denomina Estrada da Fruta e Estrada 
Maringá a estrada rural situada na Gleba 
Patrimônio Maringá. Zona 52. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA. 
ESTADO DO PARANA. aprovou e eu. 
PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a seguinte 

[El: 

Art. 1° Fica denominada Estrada da Fruta a estrada que corneça na BR-376 ate a 
divisa do lote 151-A corn o lote 152 - A da Gleba Patrimônio Maringá, conforme 
dernonstrado no mapa. em forma de Anexo I. 

Art. 2° Fica denorninada Estrada Maringá a estrada que começa na divisa do lote 
151-A corn o lote 152-Ada Gleba Patrirnônio Maringá ate o Ribeirão Bandeirantes do Sul, 
conforme dernonstrado no mapa, em forma de Anexo I. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51  Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Paco Municipal. aos 27 de setembro de2 	. 
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